
INDICAÇÃO Nº 
120
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, que determine, à Secretaria de Saúde sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de implantar, perante a rede pública de saúde a vacinação contra a PNEUMONIA POR PNEUMOCOCUS, possibilitando o acesso à população de maneira gratuita a este medicamento.

JUSTIFICATIVA

Tal pedido se justifica pelo alto índice de mortalidade causado por esta doença. 


A pneumonia pneumocócica é causada por uma bactéria chamada Streptococcus pneumoniae, também conhecida como pneumococcus e tem sua transmissão através do contato com pessoas doentes ou que carregam a bactéria na garganta. A pneumonia pneumocócica pode ser transmitida a partir de gotículas respiratórias do nariz ou boca de uma pessoa infectada.


Hoje a única forma de prevenção da doença é a Vacina Antipneumocócica, que é recomendada para os seguintes grupos de pessoas:

- Maiores de 65 anos de idade;

- Pessoas com sérios problemas de saúde a longo prazo como doença cardíaca, anemia falciforme, alcoolismo, doença pulmonar, (não incluindo asma), diabetes ou cirrose hepática;

- Pessoas com sistema imunológico enfraquecido devido a doenças (AIDS, câncer, insuficiência renal e etc.), tratamento de longo prazo com medicamentos esteroides, transplante de órgão ou medula óssea e pessoas com baço danificado ou sem esse órgão;

- Crianças menores de 2 anos de idade.


Todavia essa vacina é pode ser encontrada apenas em clínicas particulares, o que impossibilita o acesso da população em geral a este medicamento que pode salvar inúmeras vidas.


A pneumonia é a terceira maior causa de internação no Sistema Único de Saúde – SUS entre os indivíduos com mais de 65 anos, sendo que atualmente representa aproximadamente 20% de todas as internações do SUS.


Em países que já fornecem a vacina, a eficácia da vacina pneumocócica é de 90% em prevenir a bactéria pneumocócica e pneumonia pneumocócica em adultos e jovens sem outras doenças, resultando numa economia considerável quanto as internações.


Destarte, sendo a matéria de suma importância, requer sejam realizados estudos e adotas as providências necessárias para o acolhimento da presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputada Constancia Felix
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